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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1812 DE 18 DE MAIO DE 2023.

“Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.”

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal  de Zacarias,  Comarca de Buritama, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber que a
Câmara  Municipal  aprova  e  ele  sanciona  e  promulga  a
seguinte Lei:

Artigo  1º.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito  adicional  especial  na  importância  de  R$
1.733.045,53 (um milhão, setecentos e trinta e três mil,
quarenta  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  três  centavos)
distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+) 1.733.045,53
02 06 01 SETOR SERVIÇOS URBANOS
475 15.452.0008.1007.0000URBANISMO
1.020.000,00 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 00100 01 TESOURO
110000 GERAL
02 06 01 SETOR SERVIÇOS URBANOS
476 15.452.0008.1007.0000URBANISMO
364.343,29 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.:  00200  02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
100042 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL
02 06 01 SETOR SERVIÇOS URBANOS
477 15.452.0008.1007.0000URBANISMO
348.702,24 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.:  00200  02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
100042 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Artigo  2o.-  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso: 348.702,24
Superávit Financeiro: 1.384.343,29
Artigo 3o.-  Para efeito do crédito adicional  de que

trata a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.
Artigo 4o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo

Oliva", aos dezoito (18) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

...........................................................................................................
LEI Nº 1813 DE 18 DE MAIO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  locação  de
imóvel para geração de emprego
e renda e dá outras providências".

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito  do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a
firmar contrato de locação de imóvel com área total de até
1.000m²  com  a  devida  celebração  de  contrato
administrativo para posterior realização de concessão de
direito  real  de  uso  do  referido  imóvel  mediante
concorrência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

§  1  º  -  O  p r a z o  m á x i m o  d a  l o c a ç ã o  e
consequentemente a concessão de direito real de uso será
de até 60 (sessenta) meses.

§  2º  -  O  valor  da  locação  será  definido  por  avaliação
mercadológica  ficando  facultado  ao  Poder  Executivo  a
realização  de  inexigibilidade  de  licitação  nos  termos  do
artigo 74, V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art.  2º  -  Fica  estabelecido  como contrapartida  das
empresas interessadas na concessão de direito real de uso
a geração de emprego e renda para o município.

§1º  -  Fica condicionada concessão de direito real de
uso à geração mínima de 8 (oito) empregos diretos, nos
primeiros 06 (seis) meses de atividade.

§2º - A empresa interessada na concessão de direito
real  de  uso  deve  constituir  filial  no  município  ou  ter  já  ter
sede neste.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  do cumprimento
desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotação  dotações
orçamentárias  próprias  consignadas  no  orçamento
municipal,  de  acordo  com  as  medidas  efetivamente
implantadas.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  da  sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo
Oliva", aos dezoito (18) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
JAQUELINE POLIZEL DE OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

...........................................................................................................
LEI Nº 1814 DE 18 DE MAIO DE 2023.

“Cria  vagas  de  cargo  junto  ao
quadro de pessoal  da Prefeitura
Municipal  de  Zacarias,  conforme
especifica".

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito  do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Ficam criadas 03 (três) vagas junto ao cargo
de Monitor de Educação Infantil  e Básica, que fica fazendo
parte integrante do anexo II da LC 641/2007.

Art. 2º  -  Fica incluída as alterações decorrentes da
presente  lei,  no  PPA  (Plano  Plurianual),  LDO  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias)  e  LOA (Lei  Orçamento  Anual),
naquilo que couber.
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Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução da
presente Lei  onerarão recursos próprios,  consignados no
Orçamento  Vigente,  combinado  com  as  disposições  do
Artigo  169  da  Constituição  da  República  Federativa  do
Brasil, do Artigo 38, do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
n° 101, de 04.05.2000), suplementados se necessário.

Parágrafo Único - Nos termos do Artigo 16, I, da Lei
de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  n°
101/2000),  a  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro  das  despesas  no  exercício  financeiro  vigente  e
nos dois subsequentes, guarda consonância com os limites
de  despesa  de  pessoal  nos  exercícios  abrangidos,  com
suporte  legal  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  do
Município de Zacarias-SP, alterando-a, se necessário.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  da  sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo
Oliva", aos dezoito (18) dias do mês de maio (05) do ano de
dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
JAQUELINE POLIZEL DE OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 134/23 DE 18 MAIO DE 2.023

Fica  inst i tuída  a  Comissão
Municipal para acompanhamento
das  atividades  do  convênio,  do
PROJETO  ESTADUAL  DO  LEITE
“ V I V A L E I T E ”  e  d a  o u t r a s
providências.

Heder  Jean  Bruno  de  Oliveira,  Prefeito  do
Município de Zacarias, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais:

RESOLVE
Artigo 1º- Fica instituída a Comissão Municipal para

acompanhamento das atividades do convênio no município
de Zacarias no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE”,
desenvolvido  por  meio  de  convênio  entre  a  Prefeitura
Municipal de Zacarias e a Secretaria de Desenvolvimento
Social  do  Estado  de  São  Paulo,  conforme  disposto  no
Decreto  n.  44.569,  de  22  de  dezembro  de  1.999  e
alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I – Patrícia Cecílio Domingues Azevedo – representante
da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São
Paulo;

Suplente: Glaucia Soares de Oliveira.
II  –  Jocimar  Cardoso  –  representante  da  Prefeitura

Municipal na área da Saúde;
Suplente: Tais Zacarias Rodrigues.

III  –  Aparecido  Juarez  Mendonça  –  representante  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente.

Suplente: Ana Paula Galdioli Mendonça .
Artigo 2º- Esta Portaria ou Decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço
Municipal  "Aldo Oliva",  aos dezoito (18) dias do mês de
maio (05) de dois mil e vinte e três (2.023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

JACKELINE DA SILVA DE MENDONÇA BONFIM
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................
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